
DECLARAÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS SOBRE MÃO DE OBRA
DESONERADA E NÃO DESONERADA

CONFORME SINAPI/DF

Declaro para os devidos fins que o percentual de encargos sociais u�lizados para o orçamento da obra em
questão obedece ao estabelecido no SINAPI, conforme composição discriminada abaixo:

Brasília-DF, 04 de agosto de 2022.

Brasília, 25 de novembro de 2022

NEWTON MOTTA TRIBUZI NEVES – ASSESSOR TÉCNICO
MATRÍCULA 1708970-0

ENGENHEIRO CIVIL CREA 7916/D-PB
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